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Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E DIREITOS HUMANOS

APOSTILA DO SECRETÁRIO INTERINO
DE 10.10.2024

PROCESSO SEI-430001/005932/2024, Tendo em vista que a entidade
em referência atendeu a todas as exigências legais objeto do Decreto
- Lei nº 179/75, Lei nº 3.383/00 e Resolução SEASDH nº 267, de
23/07/2010, fica revalidado para os exercícios de 2024 e 2025 o pre-
sente Título Declaratório de Utilidade Pública. Sociedade de Benefi-
cência Humboldt, CGC- 334762760001-08, PROCESSO Nº E-
06/60.223/1986 e SEI- 310003 / 002895/ 2022.

Id: 2602052

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E DIREITOS HUMANOS

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNANÇA E GESTÃO

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
17.10.2024

PROCESSO N° SEI-310001/003734/2024 - RECONHEÇO a dívida de
exercício anterior, no valor de R$ 1.570,76 (Hum mil, quinhentos e se-
tenta reais, setenta e seis centavos), referente ao pagamento de fé-
rias não usufruídas em pecúnia, do período aquisitivo de 2022, em
favor de Jaqueline Silva da Costa Quintela, ID Funcional 51054434,
tendo em vista o que determinam o Decreto nº 48.244/2022 e Re-
solução SECC nº 91/2023.

Id: 2602053

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO LEÃO XIII

DESPACHO DA PRESIDENTE
DE 17.10.2024

PROCESSO Nº SEI-310003/000788/2024 - HOMOLOGO e ADJUDI-
CO, nos termos da legislação vigente, o Pregão Eletrônico nº
002/2024, tipo menor preço por lote, referente a aquisição de produ-
tos de limpeza pessoal e conservação, na forma do termo de refe-
rência anexo I, em favor das Empresas JOSE AMARO FELIX TEI-
XEIRA, inscrita no CNPJ nº 51.513.842/0001-88, que arrematou os lo-
tes 1º e 2º no valor total de R$ 40.682,80 (quarenta mil, seiscentos e
oitenta e dois reais e oitenta centavos), MJS DUARTE LTDA (SAN-
RITA), inscrita no CNPJ nº 09.582.478/0001-41, que arrematou o lote
3º no valor de 2.261,00 (dois mil, duzentos e sessenta e um reais) e
PLASVIVO, inscrita no CNPJ 21.760.032/0001-65, que arrematou o lo-
te 4º no valor de R$ 4.010,00 (quatro mil e dez reais).

Id: 2601940

FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

DESPACHO DA D I R E TO R A
DE 10.10.2024

PROCESSO Nº SEI-310002/000830/2024 - RECONHEÇO a dívida em
favor da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, no valor de
R$ 695,34 (seiscentos e noventa e cinco reais e trinta e quatro cen-
tavos), referente à despesa do período de 27/12/2023 a 31/12/2023,
com base no artigo 37 da Lei Federal 4.320 de 17/03/64, com a alí-
nea “c”, do § 2º, do artigo 22 do Decreto Federal 93.872 de 24/12/86,
no inciso IX e parágrafo 3º, do artigo 82 da Lei Estadual 287 de
04/12/79.

Id: 2601930

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer
ATA DE JULGAMENTO - 24ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2024

Aos 17 dias do mês de outubro do ano de 2024, às 10 horas, em
sua sede na Av. Presidente Vargas, n° 409, 21° andar, Centro, Rio de
Janeiro-RJ, realizou-se a Vigésima Quarta Reunião da Comissão de
Aprovação de Projetos - CAP da Secretaria de Estado de Esporte e
Lazer. Iniciados os trabalhos, a Comissão avaliou os projetos consi-
derando critérios objetivos descritos em lei, a oportunidade e conve-
niência da realização dos mesmos, de acordo com a estratégia das
Políticas Públicas do Estado, em especial às que se referem às di-
retrizes da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer para o fomento,
a democratização e a promoção social e esportiva no Estado do Rio
de Janeiro. Decidiram com os votos dos membros: Karina de Freitas
Bronzo, Daniel Pinto Guimarães Junior e Carina Franco Poirier. Os
seguintes projetos foram analisados para posterior emissão do Cer-
tificado de Mérito Esportivo: (I) - CORRIDA DA SERRA (SEI-
300001/001652/2024) - Aprovado; (II) - CIRCUITO CPN (SEI-
300001/001651/2024) - Aprovado com ressalva; (III) - CORRIDAS PO-
PULARES RJ (SEI-300001/001650/2024) - Aprovado; (IV) - PROJETO
FUTEBUZIOS (SEI-300001/001591/2024) - Aprovado; (V) - LIGA ES-
COLAR CARIOCA (SEI-300001/001361/2024) - Aprovado; (VI) - JOR-
NADA DE EVENTOS CICCLO (SEI-300001/000979/2024) - Retirado
de pauta nos termos do voto do Relator; (VII) - A ÚLTIMA BATALHA
DO IMPERADOR (SEI-300001/001695/2024) - Aprovado com ressal-
va; (VIII) - GRAPPLING & JIU JITSU RIO FESTIVAL 2024 (SEI-
300001/001649/2024) - Aprovado; (IX) - FLA BASQUETE 2024/2025
(SEI-300001/001584/2024) - Aprovado; (X) - SETE ESTRELAS - AN-
GRA DOS REIS (SEI-300001/001623/2024) - Retirado de pauta nos
termos do voto do Relator. Além dos relatores, participaram desta reu-
nião: Claudia Motta Azêdo - Superintendente de Esportes e Eventos
da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer, João Bosco Amarante
de Oliveira Junior - Coordenador de Projetos Esportivos Incentivados
e Jully Ida Nascimento Marinho - Assessora Técnica da Subsecretaria
de Planejamento e Gestão. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada
a reunião, lavrando-se a presente Ata que, depois de lida e achada
conforme, foi por todos assinada. Processo n° SEI-
300001/000032/2024.

Id: 2602042

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

P O R TA R I A SUDERJ 183 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

CONSTITUI COMISSÃO DE GESTÃO DA PAR-
CEIRIA DOS PROJETOS ATITUDE E TRANS-
FORMAÇÃO, FLORESCER PELO ESPORTE,
CRIAÇÃO DE NÚCLEOS ESPORTIVOS e o
projeto DESENVOLVIMENTO DA PRÁTICA
ESPORTIVA NAS COMUNIDADES;

SUPERINTEDÊNCIA DE DESPORTOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - SUDERJ no uso das suas atribuições legais, considerando o
disposto na Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações, bem como
o que consta nos processo Administrativo nº SEI -
300002/000431/2024, SEI- 300002/000432/2024 e SEI -
300002/000420/2014, SEI - 300002/000421/2024, SEI -
300002/000426/2024, e o SEI - 300002/000425/2024.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar o servidor JULIO CESAR DE OLIVEIRA - ID fun-
cional nº 4416317-7, para, sem prejuízo de suas funções, atuar como

GESTOR DE PARCERIA da SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTOS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SUDERJ, conforme preceitos
estabelecidos pelo art. na Lei Federal nº 13.019/2014, Lei Estadual nº
287/79,Lei Federal nº 4.320/64, Lei Estadual nº 5.981/2011,os Decre-
tos Estaduais nº 43.463/2012 e nº 44.879/2014, em parceria a ser for-
malizada com a AGENCIA NACIONAL DE INSERÇÃO AO TRABA-
LHO E EMPREGO E DEFESA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA -
ANITE-PCD o - e o INSTITUTO SERVIR E QUALIFICAR CHAYA, AS-
SOCIAÇÃO AMÉLIA RODRIGUES DUARTE que visa a realização dos
projetos ATITUDE E TRANSFORMAÇÃO, FLORESCER PELO ES-
PORTE, CRIAÇÃO DE NÚCLEOS ESPORTIVOS e o projeto DESEN-
VOLVIMENTO DA PRÁTICA ESPORTIVA NAS COMUNIDADES.

Art. 2º - Da presente portaria deverá ser dado conhecimento imediato
á subsecretaria Adjunta de projetos especiais da secretaria de Estado
da Casa Civil e ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro - TCE/RJ.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando as demais disposições em contrário.

Rio de janeiro 17 de outubro de 2024

MARCOS ANTONIO DE JESUS SANTOS
Presidente

Id: 2602043

SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA SUDERJ 184 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

CONSTITUI COMISSÃO DE MONITORAMENTO
E AVALIAÇÃO DOS PROJETOS FLORESCER
PELO ESPORTE, ATITUDE E TRANSFORMA-
ÇÃO, CRIAÇÃO DE NÚCLEOS ESPORTIVOS e
o projeto DESENVOLVIMENTO DA PRÁTICA
ESPORTIVA NAS COMUNIDADES.

SUPERINTEDÊNCIA DE DESPORTOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - SUDERJ: no uso das suas atribuições legais, referente aos
processo SEI - 300002/000431/2024, SEI- 300002/000432/2024 e SEI
- 300002/000420/2014. SEI- 300002/000421/2024, SEI -
300002/000426/2024 e o SEI - 300002/000425/2024.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar membros para a comissão de monotoramento e
Avaliação dos projetos ATITUDE E TRANSFORMAÇÃO, FLORESCER
PELO ESPORTE, CRIAÇÃO DE NÚCLEOS ESPORTIVOS e o projeto
DESENVOLVIMENTO DA PRÁTICA ESPORTIVA NAS COMUNIDA-
DES.
Gestor - Victor Hugo Abreu Chavalier - ID 51095335
Membro - Julio Cesar de Oliveira - ID 44163177
Membro - Natalia Velasco de Nijs Ouverney - ID 51427923

Art.2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Rio de janeiro 17 de outubro de 2024

MARCOS ANTONIO DE JESUS SANTOS
Presidente

Id: 2602044

Secretaria de Estado de Turismo
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 15/10/2024

PROCESSO Nº SEI-050001/000857/2024 - RATIFICO a Inexigibilidade
de Licitação em favor da empresa Rossi & Zorzanello LTDA., inscrita
no CNPJ sob o nº 92.081.926/0001-77, com sede na Rua Garibaldi
308 - sala 201, Gramado/RS, cujo objeto é o apoio financeiro da Se-
cretaria de Estado de Turismo do Rio de Janeiro, através de aqui-
sição de espaço expositivo e montagem de estande, no evento de-
nominado evento denominado FESTURIS 2024, que ocorrerá em Gra-
mado entre os dias 07 e 10 de novembro de 2024, com valor de
aporte de R$ 120.645,00 (cento e vinte mil seiscentos e quarenta e
cinco reais), com base no art. 74, caput, da Lei nº 14.133/2021.

Id: 2601701

Controladoria Geral do Estado
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O S DO CONTROLADOR
DE 14/10/2024

PROCESSO Nº SEI-320001/002325/2024 - MARCUS VINICIUS DOS
SANTOS, Auditor do Estado, ID. Funcional nº 50138812, A U TO R I Z O
o pagamento do adicional de qualificação a partir do mês subsequen-
te ao respectivo requerimento, com base no art. 3º da Lei nº 5756/10,
arts. 9º, IV §2º, 13 da Lei nº 6601/13, na Resolução nº 177 de 03 de
janeiro de 2023, Resolução CGE nº 178 de 03 de janeiro de 2023,
Ata da Comissão de Adicional de Qualificação - CAQ e a manifes-
tação da Assessoria de Recursos Humanos.

PROCESSO Nº SEI-320001/002299/2024 - FLÁVIO MARTINS BE-
ZERRA JUNIOR, Auditor do Estado, ID. Funcional nº 51551888, AU-
TORIZO o pagamento do adicional de qualificação a partir do mês
subsequente ao respectivo requerimento, com base no art. 3º da Lei
nº 5756/10, arts. 9º, IV §2º, 13 da Lei nº 6601/13, na Resolução nº
177 de 03 de janeiro de 2023, Resolução CGE nº 178 de 03 de ja-
neiro de 2023, Ata da Comissão de Adicional de Qualificação - CAQ
e a manifestação da Assessoria de Recursos Humanos.

PROCESSO Nº SEI-320001/002296/2024 - LETÍCIA SPÍNOLA FLÁ-
VIO, Auditor do Estado, ID. Funcional nº 51551918, AUTORIZO o pa-
gamento do adicional de qualificação a partir do mês subsequente ao
respectivo requerimento, com base no art. 3º da Lei nº 5756/10, arts.
9º, IV §2º, 13 da Lei nº 6601/13, na Resolução nº 177 de 03 de ja-
neiro de 2023, Resolução CGE nº 178 de 03 de janeiro de 2023, Ata
da Comissão de Adicional de Qualificação - CAQ e a manifestação da
Assessoria de Recursos Humanos.

PROCESSO Nº SEI-320001/002287/2024 - ALLEF FARIA PINHEIRO,
Auditor do Estado, ID. Funcional nº 51551667, AUTORIZO o paga-
mento do adicional de qualificação a partir do mês subsequente ao
respectivo requerimento, com base no art. 3º da Lei nº 5756/10, arts.
9º, IV §2º, 13 da Lei nº 6601/13, na Resolução nº 177 de 03 de ja-
neiro de 2023, Resolução CGE nº 178 de 03 de janeiro de 2023, Ata
da Comissão de Adicional de Qualificação - CAQ e a manifestação da
Assessoria de Recursos Humanos.

PROCESSO Nº SEI-320001/002289/2024 - FERNANDA ALVES DA
SILVA, Auditor do Estado, ID. Funcional nº 51551829, AUTORIZO o
pagamento do adicional de qualificação a partir do mês subsequente
ao respectivo requerimento, com base no art. 3º da Lei nº 5756/10,
arts. 9º, IV §2º, 13 da Lei nº 6601/13, na Resolução nº 177 de 03 de
janeiro de 2023, Resolução CGE nº 178 de 03 de janeiro de 2023,
Ata da Comissão de Adicional de Qualificação - CAQ e a manifes-
tação da Assessoria de Recursos Humanos.

PROCESSO Nº SEI-320001/002309/2024 - HENRY LEDUR PAZ CE-
ZAR, Auditor do Estado, ID. Funcional nº 51551764, AUTORIZO o pa-

gamento do adicional de qualificação a partir do mês subsequente ao
respectivo requerimento, com base no art. 3º da Lei nº 5756/10, arts.
9º, IV §2º, 13 da Lei nº 6601/13, na Resolução nº 177 de 03 de ja-
neiro de 2023, Resolução CGE nº 178 de 03 de janeiro de 2023, Ata
da Comissão de Adicional de Qualificação - CAQ e a manifestação da
Assessoria de Recursos Humanos.

DE 15/10/2024

PROCESSO Nº SEI-320001/002298/2024 - ANDERSON LIMA BRA-
GA, Auditor do Estado, ID. Funcional nº 51552060, AUTORIZO o pa-
gamento do adicional de qualificação a partir do mês subsequente ao
respectivo requerimento, com base no art. 3º da Lei nº 5756/10, arts.
9º, IV §2º, 13 da Lei nº 6601/13, na Resolução nº 177 de 03 de ja-
neiro de 2023, Resolução CGE nº 178 de 03 de janeiro de 2023, Ata
da Comissão de Adicional de Qualificação - CAQ e a manifestação da
Assessoria de Recursos Humanos.

PROCESSO Nº SEI-320001/002291/2024 - CAMILA DE ARAÚJO
BARROS, Auditor do Estado, ID. Funcional nº 51551853, A U TO R I Z O
o pagamento do adicional de qualificação a partir do mês subsequen-
te ao respectivo requerimento, com base no art. 3º da Lei nº 5756/10,
arts. 9º, IV §2º, 13 da Lei nº 6601/13, na Resolução nº 177 de 03 de
janeiro de 2023, Resolução CGE nº 178 de 03 de janeiro de 2023,
Ata da Comissão de Adicional de Qualificação - CAQ e a manifes-
tação da Assessoria de Recursos Humanos.

Id: 2601894

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO CONTROLADOR
DE 15/10/2024

PROCESSO Nº SEI-320001/002526/2024 - Considerando o que cons-
ta no processo DEFIRO o pedido de afastamento não remunerado pa-
ra a participação em curso de formação realizado como etapa de con-
curso público à RAFAEL CHAVES FONSECA, Auditor do Estado, I.D.
Funcional nº 5155195-0, nos termos da Resolução SEFAZ nº 195, de
09 de janeiro de 2018 e Resolução PGE Nº 4.111 de 20 de julho de
2017, combinado artigo 11, X do DL 220/75 e no art. 79, XIV do De-
creto Estadual nº 2.479/79, no período de 04/11/2024 à 14/03/2025.

Id: 2601919

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 1102 DE 10 DE OUTUBRO DE 2024

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
nº 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta do
Processo Administrativo nº SEI-150016/058427/2024;

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de abandono de cargo, descrito no processo supracitado, o qual tra-
mitará nos autos do Processo nº SEI-320001/002351/2024, por des-
cumprimento ao Decreto-Lei nº 220 de 18 de julho de 1975, que ins-
tituiu o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto
nº 2.479, de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar
nº 85/96) e demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 2ª Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder
ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-
nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68, § 3º, do Decreto-Lei nº 220 de 18
de julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2024

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2601780

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 1103 DE 10 DE OUTUBRO DE 2024

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
nº 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta do
Processo Administrativo nº SEI-030038/003649/2023;

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de abandono de cargo, descrito no processo supracitado, o qual tra-
mitará nos autos do Processo nº SEI-320001/002353/2024, por des-
cumprimento ao Decreto-Lei nº 220 de 18 de julho de 1975, que ins-
tituiu o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto
nº 2.479, de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar
nº 85/96) e demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 2ª Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder
ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-
nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68, § 3º, do Decreto-Lei nº 220 de 18
de julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2024

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2601785

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 1104 DE 10 DE OUTUBRO DE 2024

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
nº 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta no
Processo Administrativo nº SEI-030032/003807/2022;
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